
                             MUNICÍPIO DE SUMÉ

BOLETIM OFICIAL
Instituido pela Lei
Nº 314, de 17.03.74

ANO XIX - EDIÇÃO SUMÉ (PB) 10 de SETEMBRO de 2021 pág. 01-01

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito do Município de Sumé concedeu despacho no seguinte expediente:

Sumé(PB), 1º de setembro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional
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